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LEI COMPLEMENrl'AI~2~Ç) '3:1

Disp6e sobre o pl~ntio de ár
vo rc~; f reJ t íf erd s na~;vLIs e
lo]radouros pGblicos no Muni
c1pio de Porto Alegre.-

Faço sar)er que a Câmara Municipal aprovou C' eu san
ciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 19 - Fica acrescentado ao artigo 230 da Lei
Complementar n9 43, de 21 de julho de 1979, parágrafo, com a se-
<}uinte redação:

Parágrafo único - Vinte por cento,
arborização das vias ou loqrddouro~; púb L icos scr:i
plantio de árvores frutiferas".

Art. 29 - Est~ Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.
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dc ~;t i n a li- \

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE,ZS de

//João Antônio Dih,
.P L-ef e.i to .~.

Carlos Rafael dos Santos,
Secretário Nunicipal do Me1.0 Arnbiente.

Rec,istre-se e lêlQqUe-se.
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